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CONTRATO Nº 029/2026. 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 013/2025. 

PROCESSO ELETRÔNICO N° 5551/2025. 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.119/0001-37, com sede a 

Praça Cel. Joaquim Paiva Gonçalves, nº 50, Centro, Mimoso do Sul – ES, CEP 29400-000, 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Peter Nogueira da Costa, brasileiro, 

solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e portador do RG sob o nº 3030106-SPTC, 

residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, nº 172, Centro, Mimoso do Sul, CEP: 29.400-

000,doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PRONAI COMERCIO 

DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº. 

10.748.147/0002-07, situada à Rua Bento da Cruz, nº 729, Bairro: Centro, Birigui-SP. CEP: 16.200-

108, com e-mail: pronailivros@gmail.com e contato telefônico pelos números: (83) 3023-9090// (83) 

99373-4734// (83) 99654-1046, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ REINALDO DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob o nº 21.959.657-8, expedido pela SSP/SP e 

inscrito no CPF sob o nº 819.078.429-34, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

com fulcro no art. 75, inc. II, da Lei Federal nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta do 

Processo nº. 5551/2055, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as 

cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de kits educação criativa, destinados 

aos alunos da rede pública de ensino de Mimoso do Sul-ES, conforme condições, quantidades e 

exigências preestabelecidas no Processo Administrativo nº 5.551/2025 e na Proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo:  
ITEM PRODUTO MODELO MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID
ADE 

QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

     VALOR  
TOTAL 

01 Kit Educação Criativa, composto por: manual 
didático Acerte o Alvo, confeccionado em tecido 
tactel bora 100% poliéster, com conteúdo em 
sublimação e bagum. Contém quatro folhas 
preenchidas com espuma de 0,5 cm de densidade 
20. Manual medindo 30 cm x 30 cm. Costuras 
reforçadas feitas com fio 100% poliéster, com capa 
e mais 4 folhas, contendo explicações, formas de 
uso, objetivos de aprendizagem e campos de 
experiências relacionados à BNCC, acompanha 1 
painel em bagum vermelho, medindo 1,15 m x 1,15 
m; alvo em formato de jogo da velha feito em 
velcro, medindo 90 cm x 90 cm; 10 arremessos em 
velcro, medindo 10 cm x 10 cm. Painel com 5 
ilhoses e velcro colante na parte de trás para 
fixação. Costuras reforçadas feitas com fio 100% 
poliéster. Embalagem em TNT com zíper e alças. 
Manual didático Teatro Infantil, confeccionado em 
tecido tactel bora 100% poliéster, com conteúdo 
em sublimação e bagum. Contém quatro folhas 
preenchidas com espuma de 0,5 cm de densidade 
20. Manual medindo 30 cm x 30 cm. Costuras 
reforçadas feitas com fio 100% poliéster, com capa 
e mais 4 folhas, contendo explicações, formas de 
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uso, objetivos de aprendizagem e campos de 
experiências relacionados à BNCC, acompanha 1 
palco feito em tecido tactel bora 100% poliéster 
com arte em sublimação e fundo em bagum, 
medindo 1,45 m x 77 cm, abertura de 46 cm x 60 
cm, cortinas em tecido velboa, tubo extensível de 
77 cm a 1,05 m para fixação. Costuras reforçadas 
feitas com fio 100% poliéster. Embalagem em 
bagum com zíper e alças. Manual didático 
Explorando a Natureza, confeccionado em tecido 
tactel bora 100% poliéster, com conteúdo em 
sublimação e bagum. Contém quatro folhas 
preenchidas com espuma de 0,5 cm de densidade 
20. Manual medindo 30 cm x 30 cm. Costuras 
reforçadas feitas com fio 100% poliéster, com capa 
e mais 4 folhas, contendo explicações, formas de 
uso, objetivos de aprendizagem e campos de 
experiências relacionados à BNCC, acompanha 4 
módulos em bagum, plástico cristal, espuma e 
tecido tactel bora 100% poliéster com arte em 
sublimação, identificando os elementos da 
natureza (areia, galhos, pedras e folhas), medindo 
60 cm x 60 cm cada módulo, com borda em bagum 
de 6 cm de altura. Costuras reforçadas feitas com 
fio 100% poliéster. Embalagem em TNT com zíper 
e alças. Manual didático Funções Cognitivas, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com conteúdo em sublimação e bagum. 
Contém quatro folhas preenchidas com espuma de 
0,5 cm de densidade 20. Manual medindo 30 cm x 
30 cm. Costuras reforçadas feitas com fio 100% 
poliéster, com capa e mais 4 folhas, contendo 
explicações, formas de uso, objetivos de 
aprendizagem e campos de experiências 
relacionados à BNCC, acompanha 1 tapete em 
tecido tactel bora 100% poliéster com arte em 
sublimação, identificando as 5 tartarugas; fundo em 
nylon 600, medindo 1,40 m x 1,40 m. 5 tartarugas 
em tecido velboa preenchidas com espuma e fibra 
sintética, olhos em plástico rígido, cada uma 
medindo 56 cm x 48 cm. 1 dado em tecido tactel 
bora 100% poliéster com arte em sublimação, 
identificando as cores, medindo 10 cm x 10 cm x 
10 cm, preenchido com espuma. Costuras 
reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 
Embalagem em TNT com zíper e alças. Manual 
didático Emoções, confeccionado em tecido tactel 
bora 100% poliéster, com conteúdo em sublimação 
e bagum. Contém quatro folhas preenchidas com 
espuma de 0,5 cm de densidade 20. Manual 
medindo 30 cm x 30 cm. Costuras reforçadas feitas 
com fio 100% poliéster, com capa e mais 4 folhas, 
contendo explicações, formas de uso, objetivos de 
aprendizagem e campos de experiências 
relacionados à BNCC, acompanha 6 máscaras em 
tecido tactel bora 100% poliéster com arte em 
sublimação, identificando as emoções (feliz, triste, 
raiva, vergonha, assustado e nojo). Fundo em 
tecido oxford preenchido com espuma de 1 cm de 
densidade 20, elástico de 2,5 cm x 30 cm para 
fixação. Máscaras medindo 30 cm x 30 cm. 
Costuras reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 
Embalagem em TNT com zíper e alças. Manual 
didático Toque e Sinta Texturas, confeccionado em 
tecido tactel bora 100% poliéster, com conteúdo 
em sublimação e bagum. Contém quatro folhas 
preenchidas com espuma de 0,5 cm de densidade 
20. Manual medindo 30 cm x 30 cm. Costuras 
reforçadas feitas com fio 100% poliéster, com capa 
e mais 4 folhas, contendo explicações, formas de 
uso, objetivos de aprendizagem e campos de 
experiências relacionados à BNCC, acompanha 1 
livro em tecido tactel bora 100% poliéster com arte 
em sublimação, identificando os 6 animais (jacaré, 
elefante, onça, zebra, girafa e arara), com fundo 
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em bagum. 5 páginas preenchidas com espuma de 
1 cm de densidade 22, medindo 60 cm x 60 cm 
cada. Materiais para identificação dos animais e 
texturas: girafa em pele sintética, jacaré em corino 
croco, arara em penas, zebra em tecido velboa, 
elefante em corino e onça em pele sintética. 
Costuras reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 
Embalagem em TNT com zíper e alças. Manual 
didático Identidade, Musicalidade e Rotina, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com conteúdo em sublimação e bagum. 
Contém quatro folhas preenchidas com espuma de 
0,5 cm de densidade 20. Manual medindo 30 cm x 
30 cm. Costuras reforçadas feitas com fio 100% 
poliéster, com capa e mais 4 folhas, contendo 
explicações, formas de uso, objetivos de 
aprendizagem e campos de experiências 
relacionados à BNCC, QR code para acessar as 
músicas no Youtube, acompanha 5 fantoches 
(avião, barco, foguete, porta e balão), cada um 
com sua respectiva cantiga. Fabricados em tecido 
velboa, tactel bora 100% poliéster com arte em 
sublimação, feltro, espuma e plástico cristal. 
Costuras reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 
Embalagem em TNT com zíper e alças. Manual 
didático Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com conteúdo em sublimação e bagum. 
Contém quatro folhas preenchidas com espuma de 
0,5 cm de densidade 20. Manual medindo 30 cm x 
30 cm. Costuras reforçadas feitas com fio 100% 
poliéster, com capa e mais 4 folhas, contendo 
explicações, formas de uso, objetivos de 
aprendizagem e campos de experiências 
relacionados à BNCC, acompanha 15 fantoches 
representando o meio ambiente e a 
conscientização sobre reciclagem (planeta terra, 
sol, árvore, água, fogo, pássaro, peixe, macaco, 
mosquito, sapo, lixeira de papel, vidro, plástico, 
metal e orgânico), feitos em tecido velboa, feltro, 
malha, espuma, boca em plástico PET, fibra 
sintética e olhos em plástico rígido. Tamanho 
aproximado de cada fantoche: 37 cm x 35 cm. 
Costuras reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 
Embalagem em TNT com zíper e alças. Manual 
didáticoDissílabas, confeccionado em tecido tactel 
bora 100% poliéster, com conteúdo em sublimação 
e bagum. Contém quatro folhas preenchidas com 
espuma de 0,5 cm de densidade 20. Manual 
medindo 30 cm x 30 cm. Costuras reforçadas feitas 
com fio 100% poliéster, com capa e mais 4 folhas, 
contendo explicações, formas de uso, objetivos de 
aprendizagem e campos de experiências 
relacionados à BNCC, acompanha 20 peças que 
formam 10 palavras dissílabas, sendo misturadas 
entre objetos e animais. Peças feitas em tecido 
tactel bora 100% poliéster com arte em 
sublimação, identificando as palavras e suas 
respectivas imagens. Fundo e laterais em bagum, 
preenchidas com espuma de 3 cm de espessura e 
densidade 22. Tamanho de cada peça: 20 cm de 
altura x 10 cm de largura (palavra inteira: 20 cm x 
20 cm). Costuras reforçadas feitas com fio 100% 
poliéster. Embalagem em TNT com zíper e alças. 
Manual didático Números e Quantidades, 
confeccionado em tecido tactel bora 100% 
poliéster, com conteúdo em sublimação e bagum. 
Contém quatro folhas preenchidas com espuma de 
0,5 cm de densidade 20. Manual medindo 30 cm x 
30 cm. Costuras reforçadas feitas com fio 100% 
poliéster, com capa e mais 4 folhas, contendo 
explicações, formas de uso, objetivos de 
aprendizagem e campos de experiências 
relacionados à BNCC, acompanha 23 peças 
formando números de 0 a 9 e sinais matemáticos (-
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, + e =). Feitas em tecido tactel bora 100% poliéster 
com arte em sublimação. Fundo e laterais em 
bagum, preenchidas com espuma de 3 cm de 
espessura e densidade 22. Cada peça dos 
números mede 13 cm de altura x 23 cm de largura 
(número inteiro: 26 cm x 23 cm); peças dos sinais: 
25 cm de altura x 10 cm de largura. Peças dos 
números em formato de trapézio e sinais 
matemáticos em formato de losango para encaixe. 
Costuras reforçadas feitas com fio 100% poliéster. 
Embalagem em TNT com zíper e alças. Kit 
acondicionado em sacola feita em nylon 600, com 
emblema em tecido tactel bora 100% poliéster com 
arte em sublimação, medindo 1,20 m x 1,20 m. 
Costuras reforçadas feitas com fio 100% poliéster, 
fechamento com zíper e alças para manuseio. 

 

VALOR TOTAL: R$ 55.999,92 (Cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
dois centavos). 

 

2.2. O valor global do presente Contrato é de R$ 55.999,92 (Cinquenta e cinco mil, novecentos 

e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, 

bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário 

Oficial do Município e no PNCP, como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias após a Nota Fiscal ser 

conferida, aceita e atestada pela contratante e ter sido verificada a regularidade da contratada. 

5.2. Recomenda-se constar no texto da Nota Fiscal, o número do contrato, o objeto, os valores 

unitário e total e o número do processo que deu origem à aquisição. 

5.3. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e acolhido nos 

documentos de habilitação. 

5.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. A critério da Contratante poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

5.6. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e 

está por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer antecipação de 

pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo. 

5.7. Para fins de pagamento a contratada deverá apresentar a nota fiscal, na forma da lei, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na 

seguinte dotação orçamentária: ÓRGÃO: 009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

UNIDADE: 001 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 009005.1236500242.032 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL – PRÉ-ESCOLA. ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000- MATERIAL DE 

CONSUMO. FICHA: 261. FONTE: 1500250000000- MDE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São Obrigações do Contratante: 
7.1.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

aquisição; 

7.1.2. Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do recebimento 

dos serviços, na forma estabelecida neste Contrato; 

7.1.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado; 

7.1.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato; 

7.1.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

7.1.6. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do serviço; 

7.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

7.1.9. Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas neste Contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São Obrigações da Contratada: 
8.1.1. Assinar o contrato em até 03 (três) dias, contados a partir da convocação formal, via e-

mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura 

do representante legal seja certificada nos termos da lei. 

8.1.2. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Contrato; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul; 

8.1.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 

8.1.5. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE; 

8.1.6. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido 

em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

8.1.7. Fornecer o(s) objeto(s) conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições 

estabelecidas no Edital, na Proposta e no Contrato. 

8.1.8. Atender prontamente às solicitações da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul no 

fornecimento do objeto nas quantidades e especificações deste Contrato, de acordo com a 

necessidade, a partir da solicitação do gestor do contrato. 
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8.1.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos, 

contribuições federais e outras legalmente exigíveis. 

8.1.10. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução do 

objeto. 

8.1.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato. 

8.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 

relacionados com as características e funcionamento do objeto, inclusive em relação aos problemas 

detectados. 

8.1.13. Comunicar, imediatamente, por escrito, qualquer anormalidade, prestando ao Contratante 

os esclarecimentos julgados necessários. 

8.1.14. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, não podendo, sob qualquer 

hipótese, transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na prestação do 

objeto. 

8.1.15. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam 

rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da Informação 

do CONTRATANTE. 

8.1.16. Reparar integralmente quaisquer perdas ou danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da 

execução do(s) serviço(s) contratado(s), independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeito. 

8.1.17. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, 

respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, 

informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma integral, após a requisição da 

Secretaria Municipal de Educação ao Setor Municipal de Compras, o qual deverá promover a 

expedição de Ordem/Autorização de Fornecimento. 

9.1.1. O fornecimento dos produtos dar-se-á em 15 (quinze) dias, mediante a apresentação dos pedidos 

parciais/requisições emitidas pelo Setor Municipal de Compras, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Educação e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

9.2. O local da entrega do objeto deste Contrato deverá ser na O local de entrega/recebimento do 

objeto será o Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, localizado à Rua Joaquim Leite 

Guimarães, s/nº - Centro - Mimoso do Sul-ES, em dias úteis, no horário de 7h às 16h.  

9.3. O objeto deste Contrato deverá ser recebido em horários diferentes aos determinados em feriados 

e recessos. 

9.4. Na entrega, não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta. 

9.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar 

justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará 

e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 

CONTRATANTE, especialmente designados e com as seguintes responsabilidades: 

10.2. O Acompanhar o processo de entrega do serviço conforme as condições estabelecidas no 

contrato emergencial; 

10.3. Verificar a qualidade do serviço recebido, garantindo sua conformidade com as especificações 

técnicas exigidas; 

10.4. Registrar todas as ocorrências relacionadas à entrega, incluindo atrasos, não conformidades ou 

problemas de qualidade do serviço; 

10.5. Comunicar imediatamente à contratada todas as não conformidades ou irregularidades 

identificadas, solicitando as providências necessárias para sua regularização; 

10.6. Emitir relatórios periódicos de acompanhamento da execução do contrato, destacando as 

principais ocorrências e ações adotadas para sua solução; 

10.7. Propor medidas corretivas ou preventivas para garantir a adequada execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

10.8. Zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, garantindo a regularidade e 

continuidade do fornecimento do serviço conforme as necessidades da administração municipal. 

10.9. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, cabe ao CONTRATANTE, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação (SEME), informar por meio de designação, o Fiscal e o Gestor do 

Presente Contrato. Eles deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e observar o fiel 

cumprimento deste instrumento.  

10.10. A CONTRATADA deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de fiscalização se 

desenvolverá. 

10.11. No presente Instrumento Contratual atuará como Fiscal de Contrato a servidora ANA LÚCIA 

DA SILVA FONTES, Matrícula nº 013989 e como Gestora de Contrato a servidora VERÔNICA 

MOREIRA ÂNGELO, Matrícula nº 010897, ambas lotadas na Secretaria Municipal de Educação 

(SEME). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará sujeita às 

penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única. 

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por cento) 

sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega 

única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, 

sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser 

aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de 
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atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este percentual em 10% (dez por 

cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação; 

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra 

Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de reincidência; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu 

certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 (três) anos; 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE proceder à 

cobrança judicial da multa. 

11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força 

maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 

11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

da notificação. 

11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 

Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 

Fornecedores. 

11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, 

nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 

137 e 138, da Lei Federal nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
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CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e 

legislação correlata, durante a vigência deste instrumento. 

15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 

documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LGPD 

18.1. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso 

dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 
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exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados;  

18.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE com objetivo 

de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no 

parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18;  

18.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 

de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA;  

18.4. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 

admitindo- se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18;  

18.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à 

CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por 

termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.2. As partes elegem o foro de Mimoso do Sul-ES como o competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem 

de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

Mimoso do Sul/ES, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL/ES 

Representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

PETER NOGUEIRA DA COSTA 

Contratante 

 

 
 

 

A Empresa PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA 

Inscrita no CNPJ sob o nº 10.748.147/0002-07 

Representada pelo Sr. JOSÉ REINALDO DE OLIVEIRA 

Contratada 
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